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DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA PML/GP Nº 020/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar a Sr. JALYSON DE SOUSA 

LIMA, Portador do CPF nº ***.031.274-**, do cargo em 

Comissão de Gerente Administrativo do Transporte do 

Escolar, o qual era lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 021/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar a Sr(a). CANDIDA NEVES 

DA SILVA, Portadora do C. P. F. nº ***.754.204-**, do 

cargo em Comissão de Diretor Administrativo de 

Programas de Saúde do Estudante, o qual era lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 022/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017. 

R E S O L V E: 

Art. 1º- Nomear a Sr(a) DIOGENES 

GONÇALVES SARMENTO, portador do CIC-MF 

***.665.294-**, RG 2.846.*** – SEDS RN, para exercer 

o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Lotando-a na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

devendo servir-lhe de Título a presente Portaria. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024 

 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 023/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º –Nomear o Sr(a). GLAUCIO 

SIMAO ALVES, Portadora do C. P. F. nº ***.218.514-

** e RG nº 003.260.*** SSP/RN, para Exercer em 

Comissão o Cargo de Chefe do Departamento de 

Compras com Lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 024/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear o Sr. JOSE 

LOURENÇO DE ABRANTES FILHO, Portador do C. 

P. F. nº ***.060.514-**, RG nº 003.421.*** SSP RN para 

Exercer em Comissão o Cargo de Chefe do Depto de 

Parcerias Educacionais c/ Solidariedade, com Lotação 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Publique-se, 

 Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 025/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar o Sr(a). FRANCISCO 

DAS CHAGAS PEREIRA, Portador do C. P. F. nº 

***.431.254-**, RG nº 2.863.*** SSP PB do cargo em 

Comissão o Cargo de Secretário Escolar do I.E.I.E.F.M 

Ronaldo Gonçalves Sarmento, o qual era lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Publique-se, 

 Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 026/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º – JOSEMAR DA SILVA, Portador 

do CPF nº ***.999.768-** e RG nº 21.519.**-* SSP/SP, 

para exercer o cargo em Comissão de Gerente 

Administrativo de Administração Distrital, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, devendo 

servir-lhe de Título a presente Portaria. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 027/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) JOSENILDO 

ALVES DA SILVA, Portador do C. P. F. nº ***.742.768-

**, RG nº 32.864.** SSP SP para Exercer em Comissão o 

Cargo de Coordenador de Manutenção da Frota, com 

Lotação Fixada na SECRETARIA DE TRANSPORTES 

E CONSERVAÇÃO VIÁRIA, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 028/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) MANOEL NETO, 

Portador do CPF nº ***.171.094-**, para Exercer em 

Comissão o Cargo de Coordenador de Eventos e Ações 

Sociais, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 029/2023 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

I - Nomear a Sr(a). MARIA DO SOCORRO 

BARBOSA DE FIGUEIREDO, Portadora do C. P. F. nº 

***.472.594-**, RG nº 3.323.*** SSP PB para Exercer em 

Comissão o Cargo de ASSESSSOR ESPECIAL, com 

Lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 030/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear o Sr(a). MARIA 

FRANCISCA RODRIGUES DE ABRANTES 

GOMES, Portadora do C. P. F. nº ***.923.114-**, RG n

º 3226*** SSP RN, para Exercer em Comissão o Cargo de 

Diretor Administrativo de Pessoal Civil, com Lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a 

presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 031/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear a Sr(a) MARIA PALOMA 

ABRANTES DOS SANTOS, Portadora do C. P. F. nº 

***.208.524-**, RG nº 3.916.*** SSDS PB, para Exercer 

em Comissão o Cargo de Assessor Especial, com Lotação 

Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, devendo Servir-lhe 

de Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA GP/PML Nº 032/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) SOCORRO RITA 

DE ABRANTES SOUSA, Portadora do C. P. F. nº 

***.612.264-**, RG nº 2.068.*** SSP RN para Exercer 

em Comissão o Cargo de Assessor Especial, com Lotação 

Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DA 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 033/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) ALLANIA 

GOMES SOARES, portadora do C. P. F. nº ***.521.034-

**, RG nº **.052.**-4 SSP SP para Exercer em Comissão 

o Cargo de Gerente Administrativo de Ensino de Jovens 

e Adultos, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 

 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 034/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) FRANCISCA 

MARTA DE OLIVEIRA VICENTE, Portadora do C. P. 

F. nº ***.591.044-** para Exercer em Comissão o Cargo 

de Coordenadora de Recursos Humanos, com Lotação 

Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 
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Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 035/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) MARIA 

JACIANE DA SILVA, portadora do C. P. F. nº 

**.172.714-*, RG nº 3.212.*** 2ª VIA SSP PB para 

Exercer em Comissão o Cargo de Chefe do Departamento 

de Psico Social, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 036/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) ERICA MARIA 

DAMIAO RODRIGUES, portadora do C. P. F. nº 

***.406.554-**, RG nº 002.398.*** SSP RN para Exercer 

em Comissão o Cargo de Coordenadora do Ensino 

Fundamental II com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 037/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) RAFAELA DE 

OLIVEIRA SILVA OLANDA, portadora do C. P. F. nº 

***.234.554-**, RG nº 3.004.953 SSDS RN para Exercer 

em Comissão o Cargo de Coordenadora do Ensino 

Fundamental I, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 



 

 

 

 

 

 
 

Lastro – Publicado em: sexta-feira, 1 de março de 2024 – EDIÇÃO EXTRA 

Decreto Nº 30/1975 c.c. Decreto Nº 01/2011 

Órgão Oficial de Comunicação do Município 

 

Rua: Pedro Abrantes Ferreira, 116, Centro – Lastro – PB | Telefone/Fax: (83) 3548-1037 | e-mail: prefeituradelastro@hotmail.com 

Página 7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 038/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) FRANCISCA 

LINDIMAR DA SILVA ANDRADE, portadora do C. P. 

F. nº ***.039.824-**, RG nº 2.146.*** SSP RN para 

Exercer em Comissão o Cargo de Coordenadora de 

Planejamento da Educação, com Lotação Fixada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 039/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

        Art. 1º - Nomear a Sr(a) MARIA 

GORETTE LOURENÇO, portadora do C. P. F. nº 

***.039.488-**, RG nº 33.390.***-* SSP SP para Exercer 

em Comissão o Cargo de Gerente Administrativo do 

Ensino Médio, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 040/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) JESSICA ABRANTES 

DA SILVA GOMES, Portadora do C.P.F. nº ***.144.654-

**, RG nº 3.745.*** SSP RN para Exercer em Comissão o 

Cargo de Gerente Administrativo de Ensino Infantil e 

Fundamental, com Lotação Fixada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 041/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º –Nomear o Sr(a). FRANCISCA 

MARIA DA COSTA NETA, Portadora do C. P. F. nº 

***.749.604-**, RG nº 003.260.184 SEDES RN para 

Exercer em Comissão o Cargo de Coordenador de 

Proteção Social Especial, com Lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, devendo Servir-lhe 

de Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 042/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) MARIA ALINE 

GONÇALVES DA SILVA, portadora do CIC-MF 

***.326.304-**, para exercer o Cargo em Comissão de 

Coordenador de Ensino Infantil, Lotando-a na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

devendo servir-lhe de Título a presente Portaria. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 043/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) FRANCISCA DAS 

CHAGAS RODRIGUES ABRANTES, Portadora do 

C.P.F. nº ***.463.464-**, RG nº 4.112.*** SSP PB, para 

Exercer em Comissão o Cargo de Gerente 

Administrativo de Cerimonial, com Lotação Fixada no 

GABINETE DO PREFEITO, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA GP/PML Nº 044/2024 

De 01 de Março de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) ADRIANA 

CASSIMIRO DE OLIVEIRA, Portadora do C.P.F. nº 

***.000.804-**, RG nº 003.745.*** SSPDS RN, para 

Exercer em Comissão o Cargo de Gerente 

Administrativo de Supervisão da Educação, com 

Lotação Fixada no SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Março de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


